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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2026 
 

Requer ao Presidente desta Casa de Leis, o 
envio de expediente ao Governo do Estado do 
Tocantins, solicitando a realização das 
indenizações aos proprietários das áreas 
atingidas pela implantação e pavimentação 
da alça viária da TO-365, no trecho que liga o 
entroncamento Pé de Galinha ao Distrito 
Industrial de Gurupi. 

 
O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer a Vossa 

Excelência, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente ao Senhor 
Governador do Estado do Tocantins, solicitando a adoção das providências 
necessárias para a realização das indenizações aos proprietários das áreas 
atingidas pela implantação e pavimentação da alça viária da TO-365, no município 
de Gurupi. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade assegurar o direito à justa indenização 
aos proprietários das áreas utilizadas para a implantação e pavimentação da alça viária 
da TO-365, no trecho que liga o entroncamento conhecido como Pé de Galinha ao 
Distrito Industrial de Gurupi. 

É imprescindível que o avanço das obras públicas ocorra em consonância com o 
respeito aos direitos dos proprietários atingidos. Os proprietários aguardam a 
regularização das indenizações referentes às áreas utilizadas para a execução da obra. 
A Constituição Federal assegura, nos casos de desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, o direito à prévia e justa indenização. 

Dessa forma, a presente solicitação busca garantir que o Governo do Estado 
promova, com a devida celeridade, a avaliação, regularização e quitação das 
indenizações devidas, assegurando tratamento justo aos proprietários e maior 
segurança jurídica à execução da obra pública. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2026. 
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